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Jóia, 02 de junho de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Prefeito Municipal de Jóia - RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei, Pedido de Providência e lndicação

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os seguintes Projetos de Lei, Pedido de
Providência e lndicação, lidos e aprovados por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada no dia 2 de junho de 2025:

lndicação ne 6512025 -de autoria do Vereador José Edson Oliveira Soares
(PDT) e Adenilson de Souza (PTf.

Pedido de Providencia n96712025 - de autoria do Vereador Lucimar Muner de
Aguiar - Nico Fretes (PDT);

Pedido de Providencia ne68l2025 - de autoria do Vereador Lucimar Muner de
Aguiar - Nico Frêtes (PDT);

Pedido de Providencia ne69l2025 - de autoria do Vereador José Lucas da Silva
(Progressistas);

Pedido de Providencia ns70l2025 - de autoria do Vereador José Lucas da Silva

(Progressistas);

Projeto de LeÍ n94.91212025, Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Especiais no valor de RS130.0@,0o (Cento e Trinta Mil Reais) no Orçamento
Vigente, de autoria do Prefeito Municipal;

Atenciosamente,

VATMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Jóia
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